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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

OBJETO: Aquisição de óleos lubrificantes para a frota municipal. 

 

JUSTIFICATIVA: Justifica-se a aquisição dos óleos lubrificantes, para atender as 

necessidades da manutenção/veículos da frota municipal, sendo que é essencial para a 

continuidade dos serviços realizados pelas secretarias. 

 

QUANTIDADE A SER LICITADA 

Item Quant. 

Estimada 

Un. Descrição do Produto Valor 

Unitário 

Valor total 

1 20 BD Óleo Lubrificante Semissintético 10w30 - 

1ª Linha – 20lt (motor a diesel) 

  

2 50 BD Óleo Lubrificante Semissintético 15w40 – 

1ª Linha – 20lt (motor a diesel) 

  

3 20 BD Óleo Lubrificante GL-5 90W - 1ª Linha – 

20lt 

  

4 80 BD Óleo Lubrificante 68 – 1ª Linha – 20lt   

5 20 BD Óleo Lubrificante GL-5 85w140  

(diferencial) – 1º Linha – 20lt 

  

VALOR  TOTAL ESTIMADO R$ 
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OBS: As quantidades são estimativas não necessariamente gerando a obrigação de 

contratação do total das quantidades definidas 

DO LOCAL, PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA DO (S) ÓLEO (S) 

LUBRIFICANTE(S) 

a) A empresa vencedora deverá entregar junto ao almoxarifado central, na Av. Ilso José 

Webber, 102, centro Coxilha. 

b) A aquisição do objeto será feita de forma fracionada e de acordo com a necessidade e 

será formalizada através da Nota de Empenho, emitida pelo Município, na(s) 

quantidade(s) determinada(s). 

c) O(s) óleo(s) lubrificante(s)  deverá(ao) ser entregue conforme pedido, no prazo máximo de 

48 (quarenta e oito) horas. 

d) É de responsabilidade total do fornecedor  a coleta, troca e/ou substituição de produtos 

danificados. 

e) Caso o produto não atenda oa solicitado no edital o produto será rejeitado, e a empresa 

contratada deverá retirar o material no prezo de 05(cinco) dias úteis contados do dia 

seguinte da notificação. 

f) Será realizada análise visual do material recebido e será rejeitado o descarregamento 

todo materia que apresentar falhas aparentes de execução e/ou transporte. 

g) Todos os encargos (impostos/taxas/fretes/descarga) decorrentes da entrega dos materiais 

serão por conta e risco da contratada. 

 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas correrão por conta das seguintes dotações orçamentárias no ano de 2023: 

Sec. Municipal de Obras 

Combustíveis e Lubrificantes automotivos 

10628 – 05.01.26.782.0101.2035.3.3.90.30.01.00.00 

Recurso: 2704 
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DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado em até 10 (dez) dias após a entrega e aceitação dos produtos, 

mediante apresentação de Nota Fiscal.  

 

DA FISCALIZAÇÃO 

A fiscalização da entrega do produto ficará a cargo do Setor de Almoxarifado do município. 

 

Coxilha, outubro de 2023 

 

 

Roque Mertz 

Secretário Municipal de Obras 
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